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REUNIÃO ORDINÁRIA 

Aos Vinte (20) dias do mês de setembro (9), do ano de Dois Mil e Vinte três (2023)
se  reuniram de  forma  presencial  na  sede  do  Banco  de  Alimentos  na  rua  José
Cupertino, nº 05 – bairro Basileia, nessa cidade os membros nomeados da CAISAN-
CI, Márcia Cristina Fonseca Bezerra – SEMDES e Presidente CAISAN, Elio Carlos
Silva de Miranda – SEMAG e Vice-Presidente CAISAN, Cristina Lens Bastos de
Vargas – Secretaria SEME, Andressa Colombiano Louzada – SEMURB, Marusca
Mesquista – SEMUS, Maylon Nascimento Rody – SEMDES e Secretário-Executivo
CAISAN.  Participaram  também  da  reunião  como  convidados  os  gerentes  da
Subsecretaria  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional,  Francislane  Nicomedio  de
Araujo Ferreira, Paulo M. Paixão, Daniel Pereira do Nascimento, Tatiana Sant’Ana
de Oliveira.A reunião teve início às 10h20, com a Presidente da CAISAN-CI Márcia
Bezerra explicando os conceitos e destacando a importância da CAISAN na Politica
de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  (SAN).  Márcia  destacou  que  no  encontro
regional  da  região  sudeste  ela  participou  de  workshops  onde  o  tema  era  a
Segurança Alimentar e Nutricional e que em momento oportuno pode destacar que o
município  de  Cachoeiro  é  um  dos  poucos  da  região  sudeste  que  tem  no
organograma  municipal  uma  estrutura  completa  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional com subsecretaria, gerências e coordenações. Márcia também destacou
a  estrutura  do  Banco  de  Alimentos  de  Cachoeiro  e  todos  os  presentes  ficaram
felizes e surpresos com o avanço da politica de SAN em Cachoeiro. O secretário
Executivo da CAISAN-CI Maylon N. Rody, destacou para os presentes que o Banco
de Cachoeiro é o único Banco de Alimentos público filiado a Rede Brasileiras de
Bancos. A presidente Márcia solicitou ao Secretário-Executivo Maylon que o mesmo
explanasse sobre a CAISAN. Maylon entregou para cada um dos presentes um kit
com as Leis e Decretos desde a criação da CAISAN, sua regulamentação e última
alteração dos membros. Foi entregue junto com esse kit o Decreto presidencial de
reativação da CAISAN. Maylon explanou e explicou dos desafios da CAISAN como a
construção,  em  conjunto  com  Conselho  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e
Nutricional – COMSEAN-CI, o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
baseado nos relatórios das conferências de SAN que estão sendo realizadas no
segundo semestre desse ano. Durante a explicação foi mostrado o Decreto Federal
Nº  11.422  de  28  de  fevereiro  de  2023  que  reativou  a  CAISAN nacional.  Neste
decreto foi destacado pela presidente Márcia e pelo Secretário-Executivo que a nível
nacional existem outras pastas como Cultura, Cidadania, Governo e Planejamento
Estratégico, Esporte,  Lazer e Qualidade de Vida e Fazenda que fazem parte da
CAISAN  Nacional,  em  cima  do  Decreto  Nacional  houve  um  levantamento  da
proposta de mudança na legislação municipal (Decreto nº33.091/2023) para inclusão
indispensável  das outras secretarias como Governo, Direitos Humanos, Fazenda,
Cultura e Esporte, Lazer e Qualidade de Vida ao CAISAN, o secretário-executivo
Maylon levantou a importância da participação dessas novas pastas e adequação da
CAISAN  municipal  a  CAISAN  federal  até  mesmo  para  poder  tratar  do  Fundo
Municipal  de Segurança Alimentar  e  Nutricional,  sendo  o Conselho Municipal  de
Segurança  Alimentar  e  Nutricional/COMSEAN  responsável  pela  aprovação  da
aplicação dos recursos com fins  de  implementação e  manutenção dos serviços,



projetos e planos de ação. Houve o levantamento da proposta para ser levada ao
sr.prefeito, extensão do mandato dos membros CAISAN, após a nomeação do novo
Pleno Secretarial. Foi observado também em reunião e esclarecido que a Política de
Segurança Alimentar e Nutricional além de ter como objetivo a realização do Direito
Humano  à  Alimentação  Adequada  e  Saudável,  também  deve  ser  um  processo
permanente e contínuo, tendo como base diversas ações e programas planejados
para  garantir  a  oferta  do  alimento  na  mesa  da  população  em  vulnerabilidade
residente no território municipal.  Na sequência o Secretário-Executivo citou a Lei
Municipal nº7035/2024 regulamentada por Decreto n°28.151/2018, os decretos, n°
33.091/2023,  nº  31.000/2021,  n°26.465/2016  que  falam  sobre  a  Instituição  da
Política  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  Sustentável-PMSAN,
nomeação dos membros do pleno secretarial e a designação de presidente e vice-
presidente e secretário-executivo para compor a Câmara Intersetorial de Segurança
Alimentar e Nutricional de Cachoeiro de Itapemirim – CAISAN – CI, regulamentação
do artigo 18 da Lei nº7035/2014 que cria o Fundo Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional. Também foi acordado a criação de um grupo de Whatsapp como um
instrumento  de  construção  e  fortalecimento  das  ações  CAISAN.  Finalizando  a
reunião todos os participantes de posse do Kit com decretos e leis do município de
Cachoeiro de Itapemirim acerca do CAISAN, o secretário-executivo pediu para que
todos estudassem, a fim de que na próxima reunião a CAISAN possa avançar e
ampliar ainda mais esta Política Pública. Todos os presentes concordaram com as
adequações. Nada mais havendo a tratar. A presidente encerrou a reunião as 12
h:15 min, agradeceu a presença de todos(as), desejou que no próximo encontro da
CAISAN,  avance  ainda  mais  nessa  política  pública  pois  há  muito  trabalho  a  se
realizar.  Segue  anexo  lista  de  presença  da  1ª  Reunião  CAISAN.  Cachoeiro  de
Itapemirim, 20 de setembro de 2023.
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